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Resumo

Devido ao forte apelo estético por dentes brancos na atualidade, o clareamento se tornou popular 
e acessível no mercado. Atualmente, há disponível inúmeros produtos clareadores nas farmácias, 
mercados e lojas de conveniência. Estes produtos são os chamados “over the counter” ou produtos 
OTC, que são derivados de uma expressão em inglês “além do balcão” e são vendidos como cosmé-
ticos e sem prescrição médica. O objetivo deste trabalho é fazer uma revisão de literatura de artigos 
pesquisados nas bases de dados BVS, Scielo, Medline seguindo os Descritores em Ciências da Saú-
de (DeCS) dando ênfase às recentes técnicas clareadoras lançadas no mercado assim como suas 
indicações, contraindicações, vantagens e desvantagens. De acordo com a literatura, os produtos 
OTC não possuem regulação comercial o que dificulta a supervisão do clareamento dental pelo cirur-
gião dentista. Esses contêm concentrações diferentes de peróxido de hidrogênio ou carbamida o que 
pode trazer consequências como sensibilidade dentária e gengival quando utilizado sem indicação e 
supervisão.
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OVER THE COUNTER BLEACHING PRODUCTS

∞a literature review∞

Abstract

In order to the great aesthetic appeal for white teeth today, whitening has become very popular 
and affordable on the market. In the current days, there are many whitening products available in 
pharmacies, groceries and convenience stores. These products are called “over the counter” or OTC 
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products. They are sold as cosmetics with non-prescription. The objective of this study is to review the 
literature articles surveyed in BVS, Scielo , Medline databases following the Descritores em Ciências da Saúde 
( DeCS ) with emphasis on recent bleaching techniques introduced to the market as well as its indications, 
contraindications, advantages and disadvantages. OTC products do not have commercial regulation which 
hinders the supervision of tooth whitening by a dentist. These contain different concentrations of hydrogen 
peroxide or carbamide which can bring consequences such as tooth sensitivity and gum when used without 
indication and supervision.

Keywords: Tooth bleaching agents; Esthetics dental; Tooth bleaching.

INTRODUÇÃO

A valorização cada vez maior da estética feita pela 
mídia por meio de revistas, jornais e programas 
de TV tem tornado o clareamento dental um dos 
tratamentos odontológicos mais requisitados nos 
consultórios nos dias de hoje. Apesar de todo ape-
lo estético da atualidade, o clareamento dental tar-
da de longas datas, sendo descrito primeiramente 
em 1877. Porém, a técnica não obteve sucesso e 
aprovação até a introdução formal do clareamento 
dental caseiro descrito por Haywood & Heymann 
em 1989. 

Com base na economia de mercado, a lei da 
oferta e da demanda busca estabilizar a procura e a 
oferta de um determinado bem ou serviço, e como 
parte deste processo, o mercado passou a ofertar 
produtos clareadores vendidos livremente como 
cosméticos e sem prescrição médica-odontológi-
ca. Os produtos over the counter (OTC) surgiram 
nos Estados Unidos da América (EUA) no início da 
década de 2000, como uma alternativa de clarea-
mento dental com custo mais baixo do que o tradi-
cional feito por profissionais.(2)

Os produtos clareadores OTC contêm, geral-
mente, baixas concentrações de peróxido de hidro-
gênio ou de carbamida, e se apresentam na forma 
de tiras, verniz, géis, pastas, bochechos, moldei-
ras, gomas de mascar e dentifrícios sendo ampla-
mente disponíveis aos consumidores em farmá-
cias, supermercados e internet. Segundo Demarco 

et. al. (2009), faz-se necessários ensaios clínicos 
de longo prazo para avaliar a eficácia e o efeito co-
lateral de produtos OTC, devido ao amplo acesso a 
esses clareadores.

No entanto, estes produtos auto-aplicados po-
dem trazer prejuízos à saúde dos pacientes, e os 
resultados em termos de clareamento dental, po-
dem não ser tão bons quanto os oferecidos por 
meio de tratamentos guiados pelo cirurgião-den-
tista.(1,2,3)

Produtos à base de peróxido de hidrogênio po-
dem causar significativas alterações na permeabili-
dade tecidual do esmalte e da dentina, culminando 
na hipersensibilidade dentinária, redução na resis-
tência de união de materiais resinosos, alteração 
da topografia da superfície do esmalte e outros 
efeitos nocivos na gengiva.(3) Ademais, a deglutição 
do produto por via oral pode causar sérias compli-
cações sistêmicas; e existindo também a possibili-
dade de que o H2O2 tenha a ação co-carcinogênica.
(1,4) 

Considerando-se estes possíveis efeitos adver-
sos e o fato de que a legislação que regulamenta 
a venda de produtos com ação sobre a saúde varia 
amplamente entre os diferentes países, entende-se 
que os cirurgiões-dentistas devem estar familiari-
zados com os produtos OTC disponíveis e estarem 
cientes do seu possível uso abusivo.(2) Assim, o ob-
jetivo deste trabalho é realizar uma revisão de lite-
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Como observado, o processo de clareamento 
dental consiste numa reação onde a área de conta-
to e o tempo de exposição do esmalte ao agente cla-
reador é proporcional ao potencial de clareamento. 
Entretanto, é importante controlar os limites de 
ação dos agentes para evitar danos às estruturas e 
obter o resultado clareador esperado.(1,7)

São diversas as possíveis alterações na morfo-
logia da estrutura do esmalte associadas aos pro-
cedimentos clareadores, tais como: áreas de de-
pressão, formação de crateras, decapeamentos 
da estrutura clareada, porosidades superficiais, 
expansão das estrias incrementais de Retzius, re-
dução dos valores de microdureza e exposição de 
prismas.(8) 

O clareamento dental também pode proporcio-
nar alterações nas propriedades de materiais res-
tauradores, como o aumento da solubilidade de 
cimentos e a redução da resistência de união ao 
esmalte e dentina em até sete dias após o proce-
dimento clareador, chegando a estabilização após 
este período.(9) Este fato se deve à presença do oxi-
gênio residual, que leva à interferência na capaci-
dade de polimerização dos materiais resinosos.(4)

A hipersensibilidade dentinária é um resultado 
comumente observado frente ao clareamento. O 
pH do gel clareador pode provocar a desminerali-
zação das estruturas dentais, expondo os túbulos 
dentinários. Outro possível efeito colateral é a in-
flamação gengival devido a não neutralização do 
pH da solução clareadora ou mesmo a presença de 
fator irritante como o benzeno.(10) Logo, é funda-
mental evitar o uso prolongado e indiscriminado 
do peróxido de hidrogênio, especialmente sem a 
devida proteção gengival e da mucosa bucal.(11) 

O peróxido de hidrogênio é reduzido por via 
enzimática, por meio da catalase, glutationa-pe-
roxidase e superóxido dismutase; e por reações 
espontâneas de redox, que envolvem a interação 
com metais de transição presentes no organismo, 
como o ferro ou o cobre. O peróxido é um radical 
livre sendo uma fonte potencial de danos às célu-
las causando quebras no DNA, ou seja, apresenta 

ratura dando ênfase às recentes técnicas clareado-
ras lançadas no mercado e que são utilizadas sem 
a supervisão de cirurgiões dentistas, assim como 
suas indicações, contraindicações, vantagens e 
desvantagens. Além disso, objetiva-se também dis-
cutir a eficácia e os possíveis efeitos adversos abor-
dados na literatura. 

REVISÃO DE LITERATURA 

CLAREAMENTO DENTAL E SEUS 
POSSÍVEIS EFEITOS ADVERSOS

A estrutura dental possui grande permeabilidade e 
isto interfere diretamente nos processos de escure-
cimento e clareamento dos dentes. Quanto maior 
a capacidade de difusão da substância clareadora, 
maior quantidade de pigmentação será removida 
dos dentes.(1,5)

O peróxido de hidrogênio pode difundir-se livre-
mente através do esmalte e da dentina devido ao 
seu baixo peso molecular, possibilitando o proces-
so de clareamento.(6) Os agentes clareadores mais 
utilizados na atualidade são os peróxidos de hi-
drogênio e de carbamida, em diferentes e variadas 
concentrações e apresentações comerciais.(1) Estes 
materiais podem ser aplicados externamente na 
superfície dental (clareamento de dentes vitais) ou 
internamente, em dentes sem vitalidade pulpar.(4)

O peroxido de carbamida é uma solução instável 
que em contato com a saliva se decompõe em pe-
róxido de hidrogênio (agente ativo) e ureia, resíduo 
que se degrada em amônia e dióxido de carbono, 
com importante papel de controle do pH. Para sua 
eficácia, o peróxido de hidrogênio necessita estar 
em contato direto com a superfície dental, por um 
determinado tempo para que este sofra metabo-
lização, formando oxigênio e água, produtos que 
penetram na estrutura dentária liberando os pig-
mentos moleculares e desenvolvendo todo o poder 
clareador.(7) 
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genotoxidade e citotoxidade. Como forma de prote-
ção o organismo possui substâncias antioxidantes 
que dificultam a entrada dos peróxidos nas células 
e sua atuação no DNA, fornecendo uma fonte de 
elétrons que reduzem os radicais hidroxila.(4) 

Na mucosa da boca, faringe, esôfago, gástrica 
e intestinal, o peróxido de hidrogênio tem a opor-
tunidade de entrar em contato direto com as célu-
las epiteliais e seu respectivo DNA. Ressalta-se que 
o peróxido de hidrogênio não inicia o câncer, mas 
estimula a proliferação da célula já iniciada, sen-
do por isso considerado um promotor ou co-carci-
nogênico. Este efeito é muito pequeno, porém tor-
na-se significativo devido a frequência aumentada 
na utilização caseira e indiscriminada de produtos 
que contenham essa substância.(11,12)

AGENTES CLAREADORES  
OVER-THE-COUNTER

A necessidade de controle da área de contato e do 
tempo de exposição dos agentes clareadores jus-
tifica a preocupação com seu uso indiscriminado, 
sem a apropriada supervisão de cirurgiões dentis-
tas. Atualmente, materiais que prometem o clarea-
mento dos dentes encontram-se facilmente dispo-
níveis ao consumidor, pois são classificados como 
“cosméticos” de acordo com a Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária.(11,13) Assim, sua fabricação 

e comercialização não tem a mesma regulamenta-
ção de um medicamento a ser prescrito por profis-
sionais de saúde.(11)

De acordo com Tostes et al. (2009), a simplici-
dade de aplicação de alguns métodos clareadores 
tem levado a popularização destes procedimentos, 
tanto pelos profissionais da área, quanto pelos in-
divíduos que se veem envolvidos, em grande parte, 
pela mídia e sua crescente valorização da estética 
perfeita. Porém, a ampla divulgação de informa-
ções a respeito das técnicas de clareação dentá-
ria caseira, dentro de conceitos generalistas e sem 
embasamento científico, tem levado a associações 
errôneas como a de que qualquer veículo à base 
de peróxido de hidrogênio, vulgarmente conhecido 
como água oxigenada, poderia clarear os dentes.(11)

Os clareadores dentais OTC são principalmente 
vendidos na forma de dentifrícios, fitas dentais e 
antissépticos.(2,13) As figuras 1 a 4 trazem exemplos 
comerciais destes produtos. Existem estudos que 
indicam a capacidade de alguns destes agentes no 
clareamento dental, entretanto, são também fre-
quentes os relatos de efeitos adversos.(9,10,11)

CREMES DENTAIS CLAREADORES

 Os cremes dentais podem conter abrasivos, como 
a sílica e o bicarbonato de sódio, que removem os 
pigmentos exógenos do esmalte (Figuras 1 e 2). 

Figura 1 - Dentifrícios: prometem remover até 80% das manchas em esmalte
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Antonini et al. (2007) avaliaram o efeito da es-
covação com dentifrícios clareadores compostos 
de diferentes abrasivos ou peróxidos, na topografia 
superficial do esmalte e da dentina e observaram 
aumento significativo da rugosidade do esmalte 
com qualquer um dos dentifrícios. Foi observado 
também crescimento da rugosidade superficial da 
dentina, exceto na escovação com dentifrício de 
alta concentração de bicarbonato de sódio (55%). 
Este fato pode ser justificado pela menor abrasivi-
dade e dureza do bicarbonato de sódio em compa-
ração a outras partículas e sais, como sílica, alumi-
na e carbonato de cálcio.(14) Entretanto, é possível 
também que, em função da maior dureza do es-
malte em comparação à da dentina, na primeira su-
perfície este dentifrício tenha causado grande rugo-
sidade, enquanto que na segunda, o mesmo tenha 
promovido desgaste. Na conclusão dos autores, 
alguns agentes abrasivos são capazes de produzir 
uma superfície altamente polida, mas ao fazerem 
isso, causam o desgaste da superfície dentária.(15)

Em um estudo in vitro, os autores demonstram 
que as escovas de dente por si só, não promovem 
efeitos deletérios clinicamente significativos aos te-
cidos duros.(16) Porém, quando utilizada com den-

Figura 2 - Cremes dentais "amplificadores do branco"

tifrícios, a perda mensurável do esmalte ocorre, e 
está essencialmente relacionada com a abrasivida-
de do dentifrício. Desta forma, seu uso contínuo, 
associado ao próprio ato mecânico da escovação, 
pode levar ao desgaste do esmalte, tornando-se 
prejudicial à saúde.(17)  

Silva et al. (2011) e Tostes et al. (2009), testaram 
a eficácia clareadora dos cremes dentais de várias 
marcas presentes no mercado e puderam cons-
tatar que estes não alteram a cor intrínseca dos 
dentes e sim removem as manchas superficiais. 
Ademais, dentifrícios com maior abrasividade pro-
vocam desgaste sobre a estrutura dental, podendo 
provocar hipersensibilidade dentinária e até tornar 
os dentes mais escuros pela diminuição da espes-
sura de esmalte e exposição de dentina.

Existem ainda os dentifrícios que possuem em 
sua composição peróxido de hidrogênio e peróxido 
de carbamida. Estes materiais lesionam com inten-
sidades distintas as estruturas dentárias, mesmo 
possuindo atividade clareadora. Este fato parece 
estar relacionado ao fato do agente abrasivo pre-
sente no dentifrício ser capaz de causar lesões de 
maior severidade, em comparação aos peróxidos.
(1,9,15) Finalmente, existem ainda cremes dentais que 
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possuem, além de abrasivos, pigmentos para dar 
efeito imediato, porém transitório de branquea-
mento dos dentes.(12) 

Considerando-se essas possíveis mudanças 
estruturais dos tecidos duros do dente, o uso de 
terapia de flúor racional e diária, associado com 
dentifrícios fluoretados sem maior quantidade de 
abrasivos é um método mais racional para evitar 
possíveis danos devido ao uso de dentifrícios com 
agentes clareadores.(16)

FITAS CLAREADORAS

Fitas clareadoras (peróxido de hidrogênio a 5,3% - 
5.6%) são vendidas como cosméticos e facilmente 
encontradas em mercados, farmácias e pela inter-
net (Figura 3). Há relatos de efeitos adversos re-
lacionados a estes materiais porque seu uso não 
é supervisionado pelo cirurgião dentista, e faltam 
evidências científicas que justifiquem sua indica-
ção.(18)

Figura 3 - Fitas clareadoras propagam “ tratamento profissional de 500 dólares”

Em um estudo clínico prévio, os autores com-
pararam a eficácia, efeitos adversos e a aceitação 
pelo paciente de três técnicas de clareamento (ca-
seiro supervisionado utilizando moldeiras perso-
nalizadas e peróxido de carbamida a 10%; em con-
sultório, com peróxido de hidrogênio a 35% e com 
fitas clareadoras, contendo peróxido de hidrogê-
nio a 5,3%).(7) Segundo os autores, o resultado clí-
nico sugere que os três métodos foram bem acei-
tos pelos pacientes, além de resultarem no efeito 
clareador desejado, dentro do tempo de aplicação 
recomendado a cada técnica.(7) Entretanto, cabe 

ressaltar que os pacientes que utilizaram o produ-
to OTC receberam específicas instruções de uso e 
acompanhamento profissional por estarem se sub-
metendo a uma pesquisa científica, o que difere do 
uso convencional destes agentes.

No estudo citado, a irritação gengival esteve pre-
sente em maiores taxas nos pacientes que utiliza-
ram produtos OTC, justificada por não existir uma 
proteção específica para os tecidos moles como 
nos outros tipos de procedimentos clareadores 
(moldeiras individuais com a conformação dentá-
ria personalizada no clareamento caseiro supervi-
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sionado e barreiras gengivais, no clareamento rea-
lizado em consultório7). 

Consolaro (2013) ratificou que as limitações e 
implicações das fitas clareadoras continuam sendo 
as mesmas dos demais meios de se levar o peróxi-
do de hidrogênio até a boca:

1.  Colocam o peróxido de hidrogênio em conta-
to direto com a mucosa bucal, sem qualquer 
controle.

2.  Permitem que o peróxido de hidrogênio entre 
em contato com a orofaringe e seja ingerido 
pelo trato gastrintestinal, contando suas res-
pectivas mucosas.

3.  O paciente tende a não controlar o tempo e 
a frequência de uso, podendo utilizá-las por 
longos períodos ou mais de uma vez por dia, 
durante semanas ou meses.

4.  Os pacientes não têm como controlar as con-
dições dentárias e das mucosas, para receber 
esse agente químico, pois sabe-se que o pe-
róxido de hidrogênio interfere nas infiltrações 
das restaurações preexistentes, potencializa o 
aparecimento de manchas brancas hipoplási-
cas ou de cárie.

5.    Aumentam a sensibilidade dentinária, por alar-
garem os gaps, ou junções, entre o esmalte e o 
cemento, expondo e aumentando as áreas de 
dentina exposta nessa linha de junção.

BOCHECHOS E ANTISSÉPTICOS BUCAIS CLAREADORES

Figura 4 - Antisséptico “Glamorous White”: salienta no rótulo que é do mesmo fabricante do clareamento “Whitestrips”

O peróxido de hidrogênio pode, e deve ser usado 
na boca, até como antisséptico em algumas situa-

ções especiais, como na pericoronarite e gengivite 
aguda ulceronecrosante, mas seu uso direto e con-
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tinuado sobre a mucosa deve ser eventual e para 
fins terapêuticos.(11)

Consolaro, Francischone e Consolaro (2011) re-
lataram que os agentes clareadores à base de pe-
róxido de hidrogênio atuam como produtos ácidos 
sobre a superfície do esmalte, podendo deixá-lo 
mais poroso. Nos tecidos moles, pelo efeito cáus-
tico, podem gerar necrose e atuarem como cocar-
cinógenos. Desta maneira, o consumo indiscrimi-
nado de bochechos com produtos clareadores não 
parece oferecer segurança de uso e deve ser desa-
conselhado sem a correta indicação e supervisão 
de um profissional de saúde.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

As técnicas atuais de clareamento dental no con-
sultório, em casa com moldeiras personalizadas 
e sob supervisão do dentista ou através dos pro-
dutos over the counter utilizam concentrações dife-
rentes de peróxido de hidrogênio ou de carbamida, 
atuando através da redução do peróxido, permitin-
do sua penetração na superfície dental e retirada 
de pigmentos intrínsecos. Todas as técnicas de 
clareamento possuem vantagens, desvantagens e 
pode haver efeitos deletérios como sensibilidade 
dentária e gengival que são reversíveis. O uso do 
clareamento sem supervisão e por longos períodos 
pode trazer prejuízo à saúde bucal. Em pacientes 
que possuem unidades com materiais restaurado-
res, o cirurgião dentista deve investigar a presença 
deste uso indiscriminado sempre que modifica-
ções superficiais foram clinicamente observadas 
em dentes e materiais restauradores. Estes produ-
tos que não possuem regulação comercial são utili-
zados sem o monitoramento do cirurgião dentista 
e não são individualizados para cada paciente, po-
dendo causar dano à mucosa oral, pois segundo os 
diversos autores pesquisados a proteção cervical, 
o tempo de utilização, quantidade e concentração 
dos produtos são de extrema importância para a 
redução de danos prováveis.  
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